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Perguntas e Respostas sobre o Estágio
1. O que é o estágio?
Estágio é o ato educativo escolar supervisionado, desen-
volvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação 
para o trabalho produtivo de estudantes. O estágio integra 
o itinerário formativo do estudante e faz parte do projeto 
pedagógico do curso (art. 1º e seu § 1º da Lei 11.788/2008).
 
2. Qual o objetivo do estágio?
O estágio visa ao aprendizado de competências próprias 
da atividade profissional e a contextualização curricular, 
objetivando o desenvolvimento do educando para a vida 
cidadã e para o trabalho (§ 2º do art. 1º da Lei 11.788/2008).
 
3. Quais são as modalidades de estágio?
Estágio obrigatório e Estágio não obrigatório (art. 2º da Lei 
11.788/2008).
 
4. O que é estágio obrigatório?
É o estágio definido como obrigatório no 
projeto pedagógico do curso, cuja carga 
horária é requisito para aprovação e ob-
tenção do diploma (§ 1º do art. 2º da Lei 
nº 11.788/2008).
 
5. O que é estágio não 
obrigatório?
É o estágio desenvolvido como atividade 
opcional, acrescida à carga horária regu-
lar e obrigatória, e parte do projeto peda-
gógico do curso (§ 2º do art. 2º da Lei nº 
11.788/2008).

6. O estágio obrigatório e não obrigatório 
poderão ocorrer simultaneamente?
Sim, desde que não haja prejuízo das atividades escolares/
acadêmicas e de que as cargas horárias somadas não ultra-
passem as 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais.

7. O que é projeto pedagógico do curso?
É o documento elaborado pela instituição de ensino que 
estabelece as diretrizes de funcionamento de um curso 
contendo orientações sobre as disciplinas e seus conteú-
dos, carga horária, possibilidade de estágios etc.
 
8. Quem pode ser estagiário?
Estudantes que estiverem frequentando o ensino regular, em 
instituições de educação superior, de educação profissional, 
de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do 
ensino fundamental, na modalidade profissional da educa-
ção de jovens e adultos (art. 1º da Lei nº 11.788/2008).

9. Qual a idade mínima para a concessão do 
estágio?
O estágio poderá ser realizado se o educando tiver no mí-
nimo 16 (dezesseis) anos completos na data de início do 
estágio. 

10. Quais as vedações ao menor de 18 
(dezoito) anos durante a realização do estágio?
É vedado o trabalho noturno, considerado este o que for 
executado no período compreendido entre as 22 (vinte 
duas) e as 5 (cinco) horas.

11. A estudante gestante pode estagiar?
Sim. Não há nenhum empecilho da estudante gestante es-
tagiar. Como todo programa de estágio, a estagiária ges-
tante também se sujeita às regras da Lei 11.788/2008.

                       12. Pode ser concedido estágio a 
estudantes estrangeiros?
Sim. Segundo a legislação vigente, os es-
tudantes estrangeiros regularmente ma-
triculados em cursos superiores no Brasil, 
autorizados ou reconhecidos, podem se 
candidatar ao estágio, desde que o pra-
zo do visto temporário de estudante seja 
compatível com o período previsto para o 
desenvolvimento das atividades (art. 4º da 
Lei nº 11.788/2008).

13. O que é instituição de ensino?
É a entidade dedicada à educação, empreendida por orga-
nização oficialmente reconhecida e polarizada para pro-
porcionar cursos, nos termos da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional - LDB (Lei 9.394/1996).

14. Quais são as obrigações legais das institui-
ções de ensino em relação aos seus educandos 
em estágio?
I. celebrar termo de compromisso com o educando ou com 
seu representante ou assistente legal, quando ele for abso-
luta ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, 
indicando as condições de adequação do estágio à propos-
ta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação 
escolar do estudante e ao horário e calendário escolar;
II. avaliar as instalações da parte concedente do estágio 
e sua adequação à formação cultural e profissional do 
educando;
III. indicar professor orientador da área a ser desenvolvi-
da no estágio como responsável pelo acompanhamento e 
avaliação das atividades do estagiário;
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IV. exigir do educando a apresentação periódica, em prazo 
não superior a seis meses, de relatório das atividades, do 
qual deverá constar visto do orientador da instituição de 
ensino e do supervisor da parte concedente;
V. zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, re-
orientando o estagiário para outro local, em caso de des-
cumprimento de suas normas;
VI. elaborar normas complementares e instrumentos de 
avaliação dos estágios de seus educandos;
VII. comunicar à parte concedente do estágio, no início 
do período letivo, as datas de realização de avaliações es-
colares ou acadêmicas (§ 1º do art. 3º e art. 7º da Lei nº 
11.788/2008).
 
15. Qual o papel do professor orientador da 
instituição de ensino?
O professor orientador deve ser da área a ser desenvolvida 
no estágio, e será o responsável pelo acompanhamento e 
avaliação das atividades do estagiário (inciso III, art. 7º da 
Lei 11.788/2008).
 
16. As atividades de extensão, de monitorias 
e de iniciação científica na educação superior 
desenvolvidas pelo estudante podem ser 
equiparadas ao estágio obrigatório?
Sim, mas somente quando no projeto pedagógico dos 
cursos da educação superior for prevista a equipara-
ção dessas atividades com o estágio (§ 3º do art. 2º da                                
Lei 11.788/2008).

17. As visitas técnicas, palestras, feiras, 
convenções e outros eventos de curta duração 
serão computados como horas de estágio?
Não serão computados como horas de estágio.

18. Nas licenciaturas pode haver a equiparação 
de atividades de extensão e de iniciação 
científica?
Não, nas licenciaturas é vedada a solicitação de equipa-
ração de atividades de extensão e de iniciação científica.

19. Quem pode contratar estagiário?
As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da ad-
ministração pública direta, autárquica e fundacional de 
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. Também os profissionais libe-
rais de nível superior, devidamente registrados em seus 
respectivos conselhos, podem oferecer estágio (art. 9º da       
Lei nº 11.788/2008).

20. Quais são as principais obrigações da 
parte concedente na relação de estágio?
I. celebrar Termo de Compromisso com a instituição de 
ensino e o educando, zelando por seu cumprimento;
II. ofertar instalações que tenham condições de propor-
cionar ao educando atividades de aprendizagem social, 
profissional e cultural, observando o estabelecido na le-
gislação relacionada à saúde e segurança no trabalho;
III. indicar funcionário do quadro de pessoal, com forma-
ção ou experiência profissional na área de conhecimento 
desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e su-
pervisionar até dez estagiários simultaneamente;
IV. contratar em favor do estagiário seguro contra aci-
dentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores 
de mercado, conforme fique estabelecido no termo de 
compromisso;
V. por ocasião do desligamento do estagiário, entregar 
termo de realização do estágio com indicação resumida 
das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avalia-
ção de desempenho;
VI. manter à disposição da fiscalização documentos que 
comprovem a relação de estágio;
VII. enviar à instituição de ensino, com periodicidade 
mínima de seis meses, relatório de atividades, com vista 
obrigatória ao estagiário (art. 9º da Lei nº 11.788/2008).

21. Quando o Ifes estiver na condição de 
Unidade Concedente, qual a coordenação 
responsável pelo estágios obrigatório e não 
obrigatório?
Caberá às Coordenadorias Gerais de Desenvolvimento de 
Pessoas (CGGP) dos campi disponibilizarem o número de 
vagas de estágios obrigatório e não obrigatório e gerir a 
contratação, considerando as prerrogativas da Secretaria de 
Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

22. Quem deverá ser o supervisor do 
estagiário da parte concedente?
O supervisor do estagiário da parte concedente deve ser 
funcionário do seu quadro de pessoal, com formação ou 
experiência profissional na área de conhecimento de-
senvolvida no curso do estagiário (inciso III do art. 9º da       
Lei 11.788/2008).
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23. O estágio deve ter acompanhamento 
efetivo pelo professor orientador da instituição 
de ensino e pelo supervisor da parte 
concedente?
Sim. O estágio como ato educativo escolar supervisionado 
deve ter acompanhamento efetivo pelo professor orien-
tador da instituição de ensino e pelo supervisor da parte 
concedente, comprovado por vistos nos relatórios de ativi-
dades (em prazo não superior a seis meses) e por menção 
de aprovação final (§ 1º do art. 3º da Lei 11.788/2008).

24. Quais requisitos devem ser observados na 
concessão do estágio?
I- matrícula e freqüência regular do educando público-al-
vo da lei
II - celebração de termo de compromisso entre o educan-
do, a parte concedente do estágio e a instituição de ensi-
no; e
III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no 
estágio e as previstas no termo de compromisso (art. 3º, 
incisos I, II e III da Lei nº 11.788/2008).
 
25. A atividade a ser exercida pelo estagiário 
deve estar relacionada com a sua formação 
educacional?
Sim, o estágio deve estar relacionado com a formação 
educacional do estagiário, ou seja, deve ser compatível 
com o projeto pedagógico do seu curso (§ 1º do art. 1º da 
Lei 11.788/2008).
 
26. A celebração de convênio de concessão de 
estágio entre a instituição de ensino e a parte 
concedente dispensa a celebração do Termo 
de Compromisso de Estágio?
Não. A celebração de convênio de concessão de estágio 
entre a instituição de ensino e a parte concedente não dis-
pensa a celebração do Termo de Compromisso de Estágio 
(parágrafo único do art. 8º da Lei 11.788/2008).

27. As instituições de ensino e as partes 
concedentes de estágio podem se utilizar dos 
serviços dos agentes de integração?
Sim. As instituições de ensino e as partes concedentes de 
estágio podem, mediante condições acordadas em ins-
trumento jurídico apropriado, recorrerem aos serviços de 
agentes de integração públicos e privados. Em caso de 
contratação com recursos públicos, deverá ser observa-
da a legislação de licitação, Lei nº. 8.666/1993 (caput do        
art. 5º da Lei 11.788/2008).

28. O que são os Agentes de Integração?
São entidades que visam, principalmente, auxiliar no 
processo de aperfeiçoamento do estágio, contribuindo 
na busca de espaço no mercado de trabalho, aproxi-
mando, instituições de ensino, estudantes e empresas 
(art. 5º da Lei nº 11.788/2008).
 
29. Qual o papel dos agentes de integração 
no estágio?
Cabe ao agente de integração, como auxiliares no pro-
cesso de aperfeiçoamento do estágio:
a) identificar as oportunidades de estágio;
b) ajustar suas condições de realização;
c) fazer o acompanhamento administrativo;
d) encaminhar negociação de seguros contra acidentes 
pessoais; e
e) cadastrar os estudantes (incisos de Ia V do art. 5º da 
Lei 11.788/2008).
Os agentes de integração podem, ainda, selecionar 
os locais de estágio e organizar o cadastro dos con-
cedentes das oportunidades de estágio. (art. 6º da Lei 
11.788/2008).
 
30. Como deve ser definida a jornada de 
atividade do estagiário?
A jornada de atividade do estagiário deve ser defini-
da de comum acordo entre a instituição de ensino, a 
parte concedente e o estudante ou seu representan-
te ou assistente legal, devendo constar do Termo de 
Compromisso de Estágio, e ser compatível com as ativi-
dades escolares observando a duração máxima prevista 
na lei (caput do art. 10 da Lei 11.788/2008).
 
31. Qual a duração máxima da jornada de 
atividade de estágio?
A jornada de atividade em estágio não deve ultrapassar:
a) 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, 
no caso de estudantes de educação especial e dos anos 
finais do ensino fundamental na modalidade profissio-
nal de educação de jovens e adultos;
b) 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, 
no caso de estudantes do ensino superior, da educação 
profissional de nível médio e do ensino médio regular;
c) 40 (quarenta) horas semanais, no caso do estágio 
relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos perí-
odos em que não estão programadas aulas presenciais, 
desde que previsto no projeto pedagógico do curso e 
da instituição de ensino (incisos I, II e § 1º do art. 10 da 
Lei 11.788/2008).
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32. Nos dias de prova poderá haver redução da 
jornada de trabalho?
Sim. Se a instituição de ensino adotar verificações de 
aprendizagem periódicas ou finais, nos períodos de ava-
liação, a carga horária do estágio será reduzida à meta-
de, segundo o estipulado no Termo de Compromisso de 
Estágio. Nesse caso, a instituição de ensino deverá comu-
nicar à parte concedente do estágio, no início do período 
letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou 
acadêmicas (§2º do art. 10 da Lei nº 11.788/2008).
 
33. Qual o prazo máximo de duração do 
estágio na mesma concedente?
Até dois anos, para o mesmo concedente, exceto quando 
se tratar de estagiário portador de deficiência (art. 11 da 
Lei nº 11.788, de 2008).

34. O estagiário tem direito ao seguro contra 
acidentes pessoais? Qual a cobertura do 
seguro?
Sim. A cobertura deve abranger acidentes pessoais ocor-
ridos com o estudante durante o período de vigência do 
estágio. Cobre morte ou invalidez permanente, total ou 
parcial, provocadas por acidente. O valor da indeniza-
ção deve constar do Certificado Individual de Seguro de 
Acidentes Pessoais e deve ser compatível com os valores 
de mercado.
 
35. Quando o estágio deve ser 
obrigatoriamente remunerado (concessão de 
bolsa ou outra forma de contraprestação)?
No caso do estágio não obrigatório é compulsória a con-
cessão de bolsa ou outra forma de contraprestação que 
venha a ser acordada no Termo de Compromisso do 
Estágio. Somente no caso de estágio obrigatório é que a 
concessão de bolsa ou outra forma de contraprestação é 
facultativa (art. 12 da Lei 11.788/2008).
 
36. Quais são as outras formas de 
contraprestação para remunerar o estágio?
As outras formas de contraprestação para remunerar o es-
tágio são aquelas que venham a ser acordadas no Termo 
de Compromisso de Estágio.
 
37. O que é o auxílio-transporte?
É uma concessão pela instituição concedente de recursos 
financeiros para auxiliar nas despesas de deslocamento do 
estagiário ao local de estágio e seu retorno Essa antecipa-
ção pode ser substituída por transporte próprio da empre-
sa, sendo que ambas as alternativas deverão constar do 
Termo de Compromisso.

38. Quando é obrigatória a concessão do auxí-
lio-transporte ao estagiário?
No caso do estágio não obrigatório é compulsória a con-
cessão de auxílio-transporte. No caso de estágio obrigató-
rio, a concessão de auxílio transporte é facultativa (art. 12 
da Lei nº 11.788/2008).
 
39. O valor e a forma de concessão da bolsa 
ou outra forma de contraprestação, o auxílio-
transporte ou outros benefícios devem ser 
definidos onde e de quem é a responsabilidade 
da concessão?
O valor e forma da concessão da bolsa ou outra forma de 
contraprestação, bem como o auxílio-transporte, devem 
ser definidos no Termo de Compromisso do Estágio e são 
de responsabilidade da parte concedente.
 
40. A critério da parte concedente podem ser 
concedidos outros benefícios ao estagiário?
Sim. A eventual concessão de benefícios relacionados 
a transporte, alimentação e saúde, entre outros, não ca-
racteriza vínculo empregatício para todos os fins da le-
gislação trabalhista e previdenciária (§ 1º do art. 12 da                        
Lei 11.788/2008).
 
41. As ausências do estagiário podem ser 
descontadas do valor da bolsa?
Sim. A remuneração da bolsa-estágio pressupõe o cumpri-
mento das atividades previstas no Termo de Compromisso 
do Estágio. Ausências eventuais, devidamente justificadas, 
poderão ser objeto de entendimento entre as partes (po-
derão ou não gerar desconto). Ausências constantes, no 
entanto, poderão gerar a iniciativa da parte concedente 
não apenas de descontar percentuais do valor da bolsa, 
mas até mesmo de rescindir o contrato.
 
42. O estagiário tem direito a recesso?
Sim. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio te-
nha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de 
recesso de 30 (trinta) dias. Nos casos de o estágio ter du-
ração inferior a 1 (um) ano os dias de recesso serão con-
cedidos de maneira proporcional.(caput e § 2º do art. 13 
da Lei 11.788/2008). O recesso poderá ser concedido em 
período contínuo ou fracionado, conforme acordado entre 
as partes, preferencialmente nas férias escolares.
 
43. O recesso deve ser remunerado?
O recesso deve ser remunerado somente quando o estagi-
ário receber bolsa ou outra forma da contraprestação (§1º 
do art.13 da Lei 11.788/2008).
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44. O que é Termo de Compromisso de 
Estágio?
O Termo de Compromisso é um acordo celebrado entre o 
educando ou seu representante ou assistente legal, a parte 
concedente do estágio e a instituição de ensino, prevendo 
as condições de adequação do estágio à proposta peda-
gógica do curso, à etapa e modalidade da formação esco-
lar do estudante e ao horário e calendário escolar.
Assim, o Ifes, na qualidade de interveniente, por meio 
do setor responsável pelo estágio, em cada Unidade 
Administrativa do Ifes, celebrará Termo de Compromisso 
de Estágio.
 
45. O que deve constar do Termo de 
Compromisso de Estágio?
Recomenda-se constar no Termo de Compromisso to-
das as cláusulas que nortearão o contrato de estágio, tais 
como:
a) dados de identificação das partes, inclusive cargo e 
função do supervisor do estágio da parte concedente e 
do orientador da instituição de ensino;
b) as responsabilidades de cada uma das partes; 
c) objetivo do estágio;
d) definição da área do estágio;
e) plano de atividades com vigência; (parágrafo único do 
art. 7º da Lei nº 11.788/2008);
f) jornada de atividades do estagiário;
g) horário da realização das atividades de estágio;
h) definição do intervalo na jornada diária se for o caso;
i) vigência do Termo de Compromisso de Estágio;
j) motivos de rescisão;
l) concessão do recesso dentro do período de vigência 
do Termo de Compromisso de Estágio;
m) valor da bolsa, nos termos do art. 12 da Lei nº 
11.788/2008;
n) valor do auxílio-transporte, nos termos do art. 12 da 
Lei nº 11.788/2008;
o) concessão de benefícios, nos termos do § 1º do art. 12 
da Lei nº 11.788/2008;
p) número da apólice e a companhia de seguros.

46. Quem deve assinar o Termo de 
Compromisso de Estágio?
Obrigatoriamente, devem assinar o Termo de 
Compromisso de Estágio o educando (ou seu repre-
sentante ou assistente legal), a parte concedente do 
estágio e a instituição de ensino (inciso II, art. 3º da                                
Lei 11.788/2008).

47. O plano de atividades do estagiário deve 
ser incorporado ao termo de compromisso de 
estágio?
Sim. O plano de atividades do estagiário, elaborado de co-
mum acordo entre o estudante, a parte concedente e a 
instituição de ensino, deve ser incorporado ao termo de 
compromisso de estágio. E, na medida em que for avalia-
do progressivamente o desempenho do estudante deve 
ser incorporado ao termo de compromisso por meio de 
aditivos (parágrafo único do art. 7º da Lei 11.788/2008).
 
48. O Termo de Compromisso do Estágio pode 
ser rescindido antes do seu término?
Sim. O Termo de Compromisso pode ser rescindido por 
cada uma das partes e a qualquer momento.

49. Quais os casos em que o estágio será 
interrompido?
O estágio será interrompido quando o aluno:
I. executar atividades não compatíveis com o Plano de 
Estágio;
II. não comparecer ao estágio por período determinado 
no Termo de Compromisso de Estágio, sem justa causa;
III. trancar matrícula, desistir ou mudar de curso;
IV. não cumprir o convencionado no Termo de 
Compromisso de Estágio;
V. usar documentação falsa;
VI. solicitar certificado de conclusão de curso, no caso dos 
cursos técnicos, ou solicitar colação de grau, no caso de 
cursos superiores;
VII. exercer atividades no estágio que não sejam com-
patíveis com as limitações do aluno com necessidades 
específicas.

50. Quais as providências e documentos 
necessários à comprovação da regularidade do 
estágio?
a) o Termo de Compromisso de Estágio, devidamente assi-
nado pela empresa concedente, pela instituição de ensino 
e pelo estudante ou seu representante ou assistente legal;
b) o certificado de seguro de acidentes pessoais;
c) comprovação da regularidade da situação escolar do 
estudante;
d) comprovante de pagamento da bolsa ou equivalente e 
do auxílio-transporte, quando se aplicar; e
e) verificação da compatibilidade entre as atividades de-
senvolvidas no estágio e aquelas previstas no Termo de 
Compromisso de Estágio.
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51. O estágio é uma relação de emprego?
Não. O estágio não caracteriza vínculo de emprego de 
qualquer natureza, desde que observados os requisitos 
legais, não sendo devidos encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários (art. 3º e 15 da Lei nº 11.788/2008).
 
52. Qual a conseqüência prevista para a parte 
concedente no descumprimento da Lei nº 
11.788/2008?
A manutenção de estagiários em desconformidade com 
esta lei caracteriza vínculo empregatício do educando com 
a parte concedente do estágio para todos os fins da legis-
lação trabalhista e previdenciária (§ 1º do art. 15 da Lei nº 
11.788/2008).
 
53. O contrato de estágio firmado na vigência 
da lei anterior precisa ser alterado?
Os contratos firmados na vigência da lei anterior perma-
necerão válidos até o seu término. Todavia, sua eventual 
prorrogação ou renovação ocorrida a partir da data da vi-
gência da nova lei, ou seja, a partir da data da sua publi-
cação no Diário Oficial da União, 26 de setembro de 2008, 
deverá ser feita com observância das novas regras.

Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008. Dispõe sobre 
o estágio de estudantes.

MTE - Ministério do Trabalho e Emprego - Coordenação-
Geral de Preparação e Intermediação de Mão-de-obra 
Juvenil (CGPI) - Esplanada dos Ministérios, Bl. F, Ed.-Sede, 
Sobreloja, Sala 30 - CEP: 70059-900 - Brasília-DF
E-mail: estagio.sppe@mte.gov.br

Resolução do Conselho Superior Nº 58/2018, de 17 de 
dezembro de 2018. Regulamenta os estágios dos alu-
nos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio e 
da Educação Superior do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Espírito Santo (Ifes).
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